
 

Companhia de Saneamento Municipal - Cesama 
Avenida Barão do Rio Branco, 1843/10º andar - Centro 

CEP: 36.013-020 / Juiz de Fora – MG / Telefone: (32) 3692-9201 

Juiz de Fora, 11 de outubro de 2023. 

Pregão Eletrônico nº 0062/23. 

Objeto: Implantação do Sistema de Registro de Preços, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para eventual aquisição de vidrarias e soluções para uso da CESAMA. 

Apresentamos questionamentos encaminhados por interessados no Pregão 

Eletrônico nº 0062/23 e suas respectivas respostas. 

QUESTIONAMENTOS (Q) e RESPOSTAS (R): 

Q1. Tendo em vista que o material a ser fornecido possui insumos importados, que 

estão sujeitos a procedimentos alfandegários e trâmites burocráticos que podem 

impactar o prazo de entrega, considerando a atual situação mundial, solicitamos 

gentilmente a prorrogação do prazo de entrega para 90 (noventa) dias, podendo 

este se antecipar. Ressaltamos que essa alteração no prazo de entrega é 

necessária para garantir a qualidade e a regularidade no fornecimento do material 

solicitado, bem como para assegurar a conformidade com as exigências legais 

relacionadas à importação dos insumos necessários à produção. Gostaríamos 

também de solicitar informações adicionais sobre a possibilidade de prorrogação do 

prazo de entrega, caso esta alteração não seja automaticamente aceita. 

R1: O prazo de entrega será mantido. 

Q2. Referente ao Item 12 – Por gentileza, será aceita a faixa de pH 0 a 12, visto que 

se a aplicação for para amostras de água e efluentes, tal gama atenderá a 

demanda? - A faixa de temperatura informada condiz a temperatura de operação 

(temperatura que o eletrodo suporta), ou seja, não é a de medição, correto? - A 

conexão deverá ser tipo BNC, correto? - Será aceito eletrodo cujo eletrólito 

recomendado seja KCl 3M saturado em AgCl para melhor desempenho, visto que o 

sistema de referência é Ag/AgCl? 

R2: Serão aceitos equipamentos conforme especificação do Termo de Referência. 

As propostas enviadas serão analisadas no momento oportuno. 

Q3. Referente ao item 26 – Será aceito frasco com 500 ml? 
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R3: Serão aceitos 3 frascos de 500 mL desde que o valor seja compatível com 3 

frascos de 250 mL 

 

Colocamo-nos a disposição para demais esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

Alexandre Tedesco Nogueira 

Pregoeiro – CESAMA 

(32) 3692-9198 / 9201 

anogueira@cesama.com.br 

 


